
Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões / L

(Rubrica do Presidente)

CachoGi>o

Data:

J  L

Número;

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

exercício de.V7m

PRESIDENTE

1° SECRETÁRIO

PERÍODO:.

honíí) P/rniamc -VICE-PRESIDENTE:

_ 2° SECRETÁRIO: _

ç>e>Q}\acni

ASSUNTO: ̂ , jÇ^, . )7P
INICIATIVA:

&iP/Ai'joWúrji yfhnnm
HISTÓRICO: p ,

D^Êeoc JQ \\)íníh À

'CJIad}/rua cdõ jyi.
lji'rru'6i'JU/>. |op€/KWix> C/bojmx.

PARECER DA COMISSÃO DE:

I  I Constituição, Justiça e Redação

I  I Finanças e Orçamento

I  I Fiscalização e Controle Orçamentário

I  I Obras e Serviços Públicos

I  I Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

P  I Direitos Humanos e Ássist. Social

I  I Educação, Ciência e Tecnologia, de

0(2

LEITURA:.

DISCUSSÃO:. /

2^ DISCUSSÃO: oA \x>i§
APROVADO por/

X NAN M DADE □ABSTENÇÃO

PRESIDENTE

REJEITADO POF

ÍJÍÍDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

/  L Ver:

Vér:

Ver:

PRESIDENTE: ,

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE: .

REJEITADO POR:

^rnn I iMANim/iinAnc; FIaRQTPMPAn



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 25/2019
DOCUMFTTO:

PROTOCOLO GERAL; ̂ 62^^
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

CONCEDE O TITULO DE "CIDADANIA CACHOEIRENSE"

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 008/1997, o TITULO de
"CIDADANIA CACHOEIRENSE", destinada a pessoas nascidas em outros municípios, mas
optaram por viver em Cachoeiro, estão diretamente ligadas ao Município de Cachoeiro de
Itapemirim, a Sr. VINÍCIUS SPERANDIO GRAVINA.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Sala de Sessões, 17 de Maio de 2019.

W ARVILA F

Vereador

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

UMANÍMÍDADÊ

□/£^Írí\ÈNÇÃO
./IS-

X

oSessáo

í  ' T"e^3Íder»t

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: GmGÍ@Gmci.es.gov.br



m

• ■ 
VÁ

LI
DA

 I
M 
T
O
D
O
 
^

©"
fi

WT
Óâ

lO
 N
AC
II
Tf
^M

1
5
5
9
0
2
1
7
7
9

m
m
.

m

5
9
0
2
1
7

m

m

-
I
 
^

O
a

w
H

i
m

d
e
u

Q
Q

O
H y
i

s
a

m
m

y
i
m m m

H
m

o

8 P
m S
o

Q

P
P <

<

m
S

o
Í
O

©
H
l

<
o
<

i
H
 5

M
>

H
«

m
.
 9 m

t-
5

Ét
ei

m
>

m
o

m
m

z
o

l
i
 
s

w
t
u

O
!
 O >

m
■

a
u

m

O
0
1

m

O
m

w
o

m
m

<
1

^
 c

H
m

H
O

Q
o

m
m

1
S

n
m

i st
H

V

ff
l

m

m
o

m 6
.
U

H
»
 *

M
/
*

M
c

S
S

m
O
 V

•
f
,

>
>

M
^
 
m

O
O

s
»

M
»
»

» n
)

i
r
. ^
y
t
 V

-.
 

-'.r
,;::

:

â 
i t
e

S
Z
^
á
M
S
^
0
€
'

/
f
c
«
f
.
 V

Si
S

i
S
i
i

i
i
i
i
l
i •■I

il
i

■
a

s«
i



má»

Registro Civil das Pessoas Naturais -

CERTiDÃÕ^.' DE - CASAMENTO
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■iNiciys SPERANOIO GRAVINA nascido aos 25/11/1TSS em UBA - MG brasileiro, riihb dc MARntMÊZ JOSéI
GRAVINAe DALVABPERANDIO-GRAVINA

.. .^iiSSA DE OLIVEIRA VIEIRA, nascida aos 1Q/03/1S38, em UBÁ - MG. brasileira, filha de SERGiCVIEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2019
DOCUMRNTO: m:
FROTOCOLC CiErjl: ZP\ OSM
NÚMERO PRÔPMO: 4^3

PROTOCOLO:
-_j

CONCEDE O TITULO DE "CIDADANIA CACHOEIRENSE"

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução no 008/1997, o TITULO de
"CIDADANIA CACHOEIRENSE", destinada a pessoas nascidas em outros municípios, mas
optaram por viver em Cachoeiro, estão diretamente ligadas ao Município de Cachoeiro de
Itapemirim, a Sr. VINÍCIUS SPERANDIO GRAVINA.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Sala de Sessões, 17 de Maio de 2019.

W SRVTLA^^RlNAlá^S
Vereador

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

i  .r\ O V A D o

d^^UNANIMlDADE
I □. ARSTENÇAO

Scsaâo Ql lú
^«■esidenca

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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